
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº          , de 2024

(Da Comissão de Legislação Participativa)

Requer  a  realização  de  Mesa-Redonda

para  ouvir  as  demandas  da  Sociedade  Civil

Organizada com o objetivo de elaborar um plano

de trabalho da CLP para o ano de 2024.

 
Requeiro  nos  termos  regimentais,  a  realização  de  Mesa-Redonda  no

âmbito deste Órgão para ouvir as demandas da Sociedade Civil  Organizada com o

objetivo de elaborar um plano de trabalho da Comissão de Legislação Participativa -

CLP,  para  o  ano de 2024,  com a finalidade de propiciar  a  participação efetiva  da

sociedade na construção da pauta legislativa da Comissão.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Legislação Participativa é a Comissão Permanente da

Câmara  dos  Deputados  que  regimentalmente  está  apta  a  receber  sugestões  de

iniciativa legislativa, apresentadas por associações e órgãos de classe, sindicatos e

entidades organizadas. A CLP é um fórum por meio do qual a Sociedade Civil poderá

intervir no sistema de produção das normas e no processo legislativo da Casa. 

Por essa razão, entendo pertinente que, nesta sessão legislativa que se

inicia, esta Comissão realize uma Mesa-Redonda com os representantes das entidades

sociais,  com o objetivo de ouvir  as demandas,  receber propostas e sugestões que
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

orientem  os  trabalhos  legislativos  da  Comissão,  sob  a  perspectiva  da  própria

sociedade.

 Assim,  é  oportuna  a  realização  dessa  reunião  para  conhecer  as

demandas  das  entidades  cadastradas,  que  subsidiarão  o  plano  de  trabalho  deste

Colegiado para o ano de 2024. 

Sala da Comissão, 7 de março de 2024.

Deputado GLAUBER BRAGA (PSOL/RJ)
Presidente 
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